
Ofício nº 2.041 (SF)                                   Brasília, em 24 de setembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 52, de 2009, de autoria do Senador Demóstenes Torres, constante dos
autógrafos em anexo, que “Altera o caput do art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 – Código Penal, que prevê o crime de falso testemunho ou falsa perícia,
para incluir o inquérito civil entre os procedimentos sujeitos à prática da infração”.

Atenciosamente,
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Altera o caput do art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de
7 de dezembro de 1940 – Código Penal, que prevê o
crime de falso testemunho ou falsa perícia, para
incluir o inquérito civil entre os procedimentos
sujeitos à prática da infração.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como
testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial
ou administrativo, inquérito policial, inquérito civil, ou em juízo arbitral:

......................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em                 de setembro de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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